
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº ____, DE 2025

A Meta 17.f. do Objetivo 17 do Anexo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a vigorar

com a seguinte redação:

Meta  17.f.:  Garantir  que  70% dos  docentes  da  educação  básica  tenham

participado,  com  aproveitamento  comprovado,  de  cursos  de  formação

continuada que abordem o conteúdo da disciplina ministrada por cada um,

até o final do decênio.

JUSTIFICAÇÃO

Conhecimento  de  conteúdo  é  uma  óbvia  condição  necessária  para  o  bom ensino.  Ao

direcionar  formação  continuada  para  a  disciplina  que  o  docente  leciona  e  exigir

aproveitamento, a meta fortalece domínio conceitual, planejamento de aula e qualidade das

explicações, com impacto direto nos resultados dos estudantes.

*C
D2

52
65

15
93

80
0*

ES
B 

n.
21

9/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

4/
10

/2
02

5 
14

:1
4:

02
.8

67
 - 

PL
26

14
24

ES
B 

21
9/

20
25

 P
L2

61
42

4 
=>

 S
BT

 1
 P

L2
61

42
4 

=>
 P

L 
26

14
/2

02
4

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252651593800


